
 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO DE SUBCREDENCIADOR  

NOS ARRANJOS DE PAGAMENTO ELO 

 

Este Contrato de Participação de Subcredenciador nos Arranjos de Pagamento Elo (“Contrato”) é 

celebrado por e entre: 

 

I. ELO SERVIÇOS S.A., sociedade empresária por ações, devidamente constituída e 

validamente existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na 

Alameda Xingu, nº 512, 5º e 6° andares, Alphaville, no Município de Barueri, Estado de São 

Paulo, CEP 06455-030 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 09.227.084/0001-75 ("Elo"); e  

 

II. ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, 

devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil, com sede na SETOR RADIO E TV SUL, QUADRA 701, BLOCO O, N. 110, 

SALA 234, ASA SUL, BRASILIA - DF, CEP 70.340-000 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 

19.432.487/0001-00 ("Subcredenciador"), 

 

Elo e o Subcredenciador, neste ato representados por seu(s) representante(s) legal(is) identificado(s) 

na página de assinaturas deste instrumento, são doravante designadas em conjunto “Partes” e, 

individualmente, “Parte”. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) a Elo é uma instituidora de arranjos de pagamento, conforme definido na Lei 12.865/2013 e 

na Circular 3.682/2013; 

(ii) o Regulamento e os Manuais dos Arranjos Elo contém as regras e os procedimentos aplicáveis 

ao Subcredenciador, tanto da Categoria I quanto da Categoria II; 

(iii) o Subcredenciador é uma empresa que possui vínculo contratual com um Credenciador 

autorizado a atuar no âmbito dos Arranjos de Pagamento Elo, e oferece serviços de 

pagamento que contemplam marcas registradas da Elo; e 

(iv) nos termos estabelecidos no Regulamento e nos Manuais dos Arranjos, o Subcredenciador 

após sua adesão aos Arranjos de Pagamento Elo estará apto a afiliar estabelecimentos para 

a aceitação de Instrumentos de Pagamento Elo e participar da liquidação das transações 

realizadas pelos Usuários destes instrumentos. 

 

ISTO POSTO, resolvem as Partes celebrar este Contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições:    

 

CLÁUSULA I 

Objeto do Contrato 
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1.1. O Subcredenciador neste ato concorda em participar, de forma não exclusiva, dos Arranjos de 

Pagamento Elo, nos termos do Capítulo XI – Modalidade dos Participantes do Regulamento, Seção II- 

Requisitos para tornar-se um Participante, Seção IV – Critérios e Requisitos para cada Modalidade de 

Participante, Subseção IV–Subcredenciadores, do Regulamento e da regulamentação vigente 

(“Serviços de Pagamento”). 

 

1.2.  Em adição às disposições deste Contrato, o Subcredenciador declara e reconhece que está ciente 

de todas as disposições do Regulamento e dos Manuais dos Arranjos, sendo que para todos os fins e 

efeitos deste Contrato, as expressões e termos definidos iniciados em maiúscula terão os significados 

indicados no Regulamento e no Glossário.  

 

CLÁUSULA II 

Direitos/Obrigações 

 

2.1.  O Subcredenciador se obriga a observar e cumprir integralmente os termos e condições do 

Regulamento e dos Manuais dos Arranjos, incluindo as obrigações abaixo indicadas:  

  

(i) respeitar os direitos, deveres e responsabilidades estabelecidos no Capítulo IX – 

Responsabilidades no Âmbito do Arranjo; Seção II – Entre os Participantes dos Arranjos de 

Pagamento Elo do Regulamento; 

(ii) realizar o pagamento das tarifas e taxas previstas no Manual de Tarifas, Produtos e Serviços 

de Pagamento para a Elo; 

(iii) adotar e manter estrutura adequada para garantir as diretrizes contidas no Capítulo XII – 

Riscos Incorridos pelos Participantes; no Capítulo XIII – Aspectos Operacionais no Âmbito 

dos Arranjos de Pagamento Elo, Seção V – Prevenção a ilícitos cambiais, lavagem de dinheiro 

e combate ao financiamento do terrorismo; no Capítulo XIII – Aspectos Operacionais no 

Âmbito dos Arranjos de Pagamento Elo, Seção VI – Gerenciamento de Continuidade de 

Negócios I e Seção VII – Segurança da Informação do Regulamento;  

(iv) encaminhar à Elo por meio de arquivo protegido que não trafegue pela Credenciadora, nos 

termos definidos nos Manuais do Arranjo, o arquivo base cadastral; 

(v) abster-se de contratar outros “Subcredenciadores” para a prestação dos Serviços de 

Pagamento, sem a prévia e expressa autorização da Elo;  

(vi) aderir ao sistema de Compensação e Liquidação, realizar o pagamento aos ECs nos termos 

do Capítulo V – Sistema de Compensação e Liquidação do Regulamento; e 

(vii) cumprir com todas as leis e regulamentação aplicáveis aos Instrumentos de Pagamento Elo 

e aquelas que venham a ser aplicáveis as atividades exercidas pelo Subcredenciador. 

 

2.2. O Subcredenciador declara e reconhece que as informações prestadas à Elo , inclusive às exigidas 

no questionário de Risco e Compliance, são verdadeiras, suficientes e completas, sendo que na 

eventualidade de alguma informação prestada ser inverídica, incompleta ou insuficiente, o 

Subcredenciador se responsabiliza pelos efeitos dela decorrentes, podendo, inclusive ser 

descredenciado dos Arranjos de Pagamento Elo. 
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CLÁUSULA III 

Declarações, Direitos e Garantias 

 

3.1. A Elo se compromete a comunicar o Subcredenciador sobre qualquer alteração no 

Regulamento e manter a versão atualizada e vigente do Regulamento disponível para consulta no 

portal de serviços da Elo.  

 

3.2.  O Subcredenciador declara: (i) ter conhecimento do teor do Regulamento e dos Manuais dos 

Arranjos, garantindo observar e cumprir seus termos, obrigações, condições e requisitos durante a 

vigência deste Contrato e (ii) ter ciência de que o Regulamento e os Manuais dos Arranjos estão 

sujeitos à alterações, as quais estarão disponíveis nos termos da cláusula 3.1. do Contrato, a partir 

da comunicação pela Elo da sua disponibilização. 

 

3.3. O Subcredenciador declara, para todos os fins legais e de direito, ser o único empregador 

e/ou responsável pelos trabalhadores designados para o exercício de suas atividades e, nessa 

qualidade, assume a responsabilidade pelo cumprimento de toda legislação trabalhista, previdenciária, 

tributária, civil e de qualquer outra natureza, inclusive pelo pagamento de todos os tributos federais, 

estaduais, municipais e autárquicos e pelo cumprimento das normas coletivas de trabalho já existentes 

ou que venham a ser criados durante a vigência deste Contrato, exonerando a Elo de tal 

responsabilidade, ainda que por decisão judicial venha a ser declarada a responsabilidade solidária 

e/ou subsidiária da Elo. 

 

3.4. As Partes reconhecem e concordam que este Contrato pode ser assinado eletronicamente 

mediante assinatura eletrônica apresentada por meio de ferramenta e/ou sistema indicado pela Elo à 

época. A assinatura eletrônica das Partes será considerada como uma assinatura original para todos 

os fins e efeitos de direito. 

 

 

CLÁUSULA IV 

Uso das Marcas 

 

4.1.  Durante a vigência deste Contrato, a Elo, neste ato, concede ao Subcredenciador uma 

sublicença limitada, temporária, não-exclusiva e intransferível para uso das Marcas Elo identificadas 

no Capítulo XIV – Regras de Uso da Marca do Regulamento, no Manual de Regras Operacionais e no 

Manual de Logomarcas Elo, boletins e outros documentos que contenham as regras de uso das Marcas 

Elo, em suas formas nominativas e mistas, incluindo logotipos, expressões, elementos de 

identificação, holograma, exclusivamente no território brasileiro, nos termos da legislação aplicável. 

Fica vedada a cessão, a transferência, venda, empréstimo, aluguel, sublicenciamento a qualquer título 

e a qualquer terceiro sem o prévio consentimento por escrito da Elo.  
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4.2.  Toda e qualquer forma de utilização das marcas da outra Parte deverá ser previamente 

aprovada pela Parte à que a respectiva Marca pertence, inclusive o uso em materiais promocionais 

relacionados aos Arranjos de Pagamento Elo, bem como em materiais de identificação, adesivos, 

equipamentos, entre outros que de alguma forma propiciem o reconhecimento dos ECs credenciados 

como locais habilitados a aceitar Instrumentos de Pagamento Elo. 

 

4.3. O Subcredenciador se compromete a não discriminar a Marca Elo e qualquer dos seus produtos, 

coibindo a autorização seletiva bem como garantindo que nenhuma marca terá mais destaque e 

visibilidade do que a Marca Elo em sinalizações referentes a aceitação, garantindo o acesso não 

discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessárias ao funcionamento dos Arranjos de 

Pagamento Elo, assegurando o bom uso da Marca Elo e se comprometendo em impedir a utilização 

Marca Elo em operações ou serviços: (i) ofensivos ou lesivos à ética, moral e bons costumes; e/ou (ii) 

que possam denegrir a integridade e a reputação da Marca Elo; e/ou (iii) que de qualquer forma 

resultem em violação às disposições da legislação brasileira, especialmente as que tratem da defesa 

do consumidor.  

 

4.4. O Subcredenciador não poderá prestar os serviços objeto deste Contrato de forma enganosa, 

falsa ou que reflita negativamente a reputação marca e a imagem da Elo.  

CLÁUSULA V 

Sigilo e Confidencialidade 

 

5.1. Dada a natureza das atividades das Partes, o objeto deste Contrato e porque assim se 

convenciona, as Partes reconhecem que, no exercício de suas atribuições, poderão ter acesso ("Parte 

Receptora"), voluntária ou involuntariamente, a informações exclusivas ou confidenciais da outra 

Parte, de seus clientes ou de terceiros ("Parte Reveladora") e, portanto, obrigam-se, por si e pelas 

pessoas a elas vinculadas a manter o mais absoluto sigilo, abstendo-se de copiar, reproduzir, vender, 

ceder, licenciar, comercializar, alienar, transferir ou dispor de toda e qualquer Informação 

Confidencial, sob pena de arcar com as perdas e danos que der causa, por infração às disposições 

desta cláusula.  

 

5.2. As Partes não possuirão e nem poderão reivindicar qualquer direito em relação às Informações 

Confidenciais da outra Parte. Nenhuma das Informações Confidenciais da outra Parte poderá ser 

revelada ou cedida a qualquer título a terceiros, seja por atos ou omissões da Parte que as recebeu, 

ou de seus administradores, empregados ou contratados. As Informações Confidenciais da Elo não 

serão utilizadas pelo Subcredenciador para nenhum outro fim que não a sua participação nos Arranjos 

de Pagamento Elo. A restrição de divulgação prevista nesta cláusula se estende aos empregados e 

contratados da Parte que recebeu as Informações Confidenciais. 

 

5.3. As Partes deverão usar todo o zelo que for necessário para impedir a revelação a terceiros das 

Informações Confidenciais da outra Parte. No caso de qualquer revelação ou extravio de quaisquer 

Informações Confidenciais da Parte Reveladora, a Parte Receptora deverá avisar à Parte Reveladora 

imediatamente ao ter ciência do fato. 
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5.4. O dever de sigilo e confidencialidade previstos nesta cláusula permanecerá em vigor mesmo após 

o término ou extinção deste Acordo pelo prazo de 60 (sessenta) meses contados da data de seu 

término ou extinção.  

 

5.5. Quando da extinção ou rescisão deste Contrato, as Partes deverão devolver ou destruir, todo o 

material em qualquer meio que contenha, refira-se ou esteja relacionado a Informações Confidencias 

de qualquer uma das Partes, podendo reter cópias somente do que for legalmente requerido ou 

necessário para provar cumprimento deste Contrato.  

 

5.6. O dever de sigilo previsto nesta cláusula não será aplicável a qualquer informação que a Parte 

Receptora puder comprovar que (i) por ocasião de sua revelação a ela, era de domínio público; (ii) 

após sua revelação, seja publicada ou de outro modo passe ao domínio público sem ser por falha das 

Partes; (iii) foram recebidas após revelação feita por terceiros com direito legal de revelar tais 

informações sem qualquer obrigação de restringir seu uso ou revelação adicional; (iv) foram 

desenvolvidas independentemente pela Parte Receptora sem referência a Informações Confidenciais 

da Parte Reveladora; ou (v) devam ser reveladas pela Parte Receptora por força de requerimento 

expedido por Autoridade Governamental. 

 

5.7. Caso qualquer das Partes seja obrigada a divulgar quaisquer Informações Confidenciais por 

exigência de qualquer Lei ou requerimento feito por Autoridade Governamental, a Parte Receptora 

deverá, imediatamente ao receber tal solicitação e antes de efetuar a sua revelação, informar tal fato 

à Parte Reveladora e cooperar, caso solicitado, para evitar a divulgação de tal Informação Confidencial 

e adotar as medidas jurídicas solicitadas pela Parte Reveladora necessárias à proteção da informação. 

No caso das referidas medidas jurídicas não serem cabíveis, possíveis ou não surtirem efeito, a Parte 

Receptora deverá informar tão somente o que foi legalmente solicitado e envidar seus melhores 

esforços para obter a proteção necessária ou outra garantia confiável de que será dado às informações 

divulgadas o tratamento de confidencialidade despendido à Informação Confidencial. 

 

CLÁUSULA VI 

Prazo e Rescisão 

 

6.1.  Prazo de Vigência. Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá 

em vigor por tempo indeterminado, podendo ser denunciado de forma imotivada a qualquer tempo, 

por qualquer das Partes e sem a incidência de qualquer ônus ou penalidade mediante notificação 

prévia de 60 (sessenta) dias. 

 

6.2.  Este Contrato poderá ser rescindido com efeitos imediatos de forma motivada, a qualquer 

tempo, por qualquer uma das Partes, ou quando exigido por lei, na ocorrência de qualquer uma das 

seguintes circunstâncias: 

 

(i) descumprimento das obrigações relativas ao uso da Marca Elo, inclusive a discriminação da 
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Marca Elo sob qualquer forma; 

(ii) não cumprimento de obrigação ou inexatidão de qualquer declaração ou informação prestada 

neste Contrato que não seja sanada dentro do prazo de 15 (quinze) dias após notificação 

por escrito da outra Parte; 

(iii) Evento Fortuito ou de Força Maior que persistir por mais de 30 (trinta) dias, tornando a 

execução deste Contrato impossível; 

(iv) decretação de falência, recuperação (judicial ou extrajudicial), processo de liquidação, 

intervenção ou sujeição ao Regime de Administração Temporária – RAET ou qualquer 

processo similar, envolvendo a outra Parte;  

(v) exclusão do Subcredenciador dos Arranjos de Pagamento Elo, nos termos do Capítulo VIII – 

Penalidades Aplicadas do Regulamento 

(vi) descumprimento pelo Subcredenciador de suas obrigações relativas ao processo de 

processamento e liquidação centralizada das Transações de Pagamento de Compra; 

(ix)  se o Subcredenciador sofrer uma mudança significativa de controle, fusão ou consolidação 

com qualquer outra parte tendo como resultado a transferência do controle a um concorrente 

da Elo.  

 

CLÁUSULA VII 

Dos Direitos da Elo 

 

7.1.  A Elo poderá exigir a contratação de auditoria pelo Subcredenciador, às suas custas, para 

verificação do integral cumprimento das regras constantes no Regulamento e nos Manuais dos 

Arranjos Elo, em especial das obrigações relativas a (i) processo de controle de fraudes, (ii) prevenção 

a lavagem de dinheiro, combate ao terrorismo e legislações anticorrupção, (iii) plano de contingência 

e recuperação de desastres, (iv) plano de contingência e (v) segurança da informação. A auditoria 

deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a devida formalização da 

solicitação da Elo ao Subcredenciador, devendo o resultado de tal trabalho, devidamente validado pelo 

seu responsável, ser entregue à Elo, com cópia para o Subcredenciador. 

7.2. A Elo poderá descredenciar o Subcredenciador que desvirtue a finalidade da utilização dos 

Instrumentos de Pagamento Elo, prescritas neste Contrato, no Regulamento e nas normas aplicáveis 

à utilização e comercialização dos Instrumentos de Pagamento Elo, bem como exigir que o 

Subcredenciador descredencie ECs que ajam da mesma forma.  

7.3. O Subcredenciador que omitir informações relevantes ou praticar qualquer ato não 

competitivo ou discriminatório que prejudique o bom funcionamento dos Arranjos de Pagamento Elo 

estará sujeito a advertência, suspensão, multa e/ou exclusão dos Arranjos de Pagamento Elo, nos 

termos do Regulamento e do Manual de Regras Operacionais Elo. 

CLÁUSULA VIII 

Indenização 

 

8.1. O Subcredenciador concorda em indenizar e manter a Elo indene de todas e quaisquer perdas 

e danos diretos ou prejuízos diretos que, comprovada e exclusivamente, vier a causar à Elo em 

decorrência de sua participação nos Arranjos de Pagamento Elo e da prestação dos Serviços de 
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Pagamento objeto deste Contrato, incluindo aqueles decorrentes do descumprimento das obrigações 

relativas ao uso das Marcas Elo. A responsabilidade assumida pelo Subcredenciador perante a Elo, 

pelas perdas, danos e prejuízos diretos que ele se obriga a indenizar inclui os valores exigidos por 

terceiros da Elo, e não inclui, em hipótese alguma, lucros cessantes, perdas e danos indiretos, seja a 

que título for. 

 

8.2.   Após o recebimento dos recursos do Credenciador, o Subcredenciador responde com 

exclusividade pelas Transações de Pagamento a serem realizadas nas Contas de Pagamento e/ou de 

Depósito à Vista dos ECs, isentando a Elo de toda e qualquer responsabilidade pela realização e 

efetividade das Transações de Pagamento para a liquidação da obrigação perante os ECs. 

 

8.3. O Subcredenciador se compromete em ressarcir a Elo pelas despesas despendidas, honorários 

advocatícios, custas e eventuais condenações, em virtude da necessidade de defesa dos interesses da 

Elo, em foro administrativo ou judicial, propostas por quaisquer terceiros em virtude da prestação dos 

Serviços de Pagamento pelo Subcredenciador objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA IX 

Disposições Gerais 

 

9.1.  Legislação Aplicável. O presente instrumento será regido e interpretado de acordo com as 

Leis da República Federativa do Brasil. 

 

9.2.  Alterações no Contrato. Nenhuma modificação, renúncia ou alteração de quaisquer termos, 

condições ou disposições ora pactuadas neste Contrato entrará em vigor, salvo e até que seja 

formalizada por aditivo devidamente assinado pelas Partes ou por seus representantes legais. 

 

9.3.  Cessão. É permitido à Elo ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 

decorrentes deste Contrato, sem prévia anuência por escrito do Subcredenciador. Fica vedado ao 

Subcredenciador a cessão ou transferência dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato sem 

a prévia e expressa autorização da Elo. 

 

9.4. A tolerância ou omissão de qualquer uma das Partes não implica em renúncia, perdão, 

novação ou alteração do pactuado neste Contrato, bem como na desistência de exigir o cumprimento 

das disposições aqui contidas ou do direito de requerer futuramente a total execução de cada uma 

das obrigações estabelecidas neste Contrato. 

 

9.5.   Este Contrato constitui obrigação válida, vinculante e exequível entre as Partes de acordo 

com seus termos. 

 

9.6.  As condições do presente Contrato são válidas para os sucessores das Partes. 

 

9.7. Com renúncia aos demais, por mais privilegiados que sejam, as Partes elegem, como único 
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competente para a solução ou interpretação de cláusulas ou questões oriundas do presente Contrato, 

a que amigavelmente não puderem resolver, o Foro da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, em 

prejuízo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Fica desde já estipulado que a Parte vencida 

em demanda judicial arcará com os honorários advocatícios da Parte vencedora, além das custas e 

despesas processuais incorridas. 

 

9.8. As Partes se comprometem a cumprir toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, 

privacidade e proteção de dados, inclusive (sempre e quando aplicáveis) a Constituição Federal, o 

Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 

12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados 

(Lei Federal n. 13.709/2018), e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 

 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as Partes firmaram o presente Contrato em 2 

(duas) vias, perante as testemunhas infra-assinadas. 

 

Barueri, 13 de Abril de 2021.  

 

ELO SERVIÇOS S.A. 

 

1. ______________________________ 

Nome: 

Cargo:  

2. ___________________________ 

Nome:  

Cargo:  

 

ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA 

 

1. ______________________________ 

Nome: 

Cargo:  

2. ___________________________ 

Nome:  

Cargo:  

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 

Nome: 

RG:  

2. ___________________________ 

Nome:  

RG:  

 

Fabio Batisita

233753084

Jocler Xavier

47417363x

Carlos Iran Caetano da silva

DIRETOR

EDUARDO GONI DE OLIVEIRA

Superintendente de Desenvolvimento de NegóciosSuperintendente de Negócios

Felipe Brandao
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      Não disponível através da DocuSign

Jocler Xavier

jocler.xavier@elo.com.br

Coordenador de Desenvolvimento de Negócios

Elo Serviços S.A.

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.232.32.134

Enviado: 15/04/2021 16:59:58

Visualizado: 15/04/2021 17:01:01 

Assinado: 15/04/2021 17:01:16

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Carlos Iran Caetano da silva

contato@universalpay.com.br

DIRETOR

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 186.235.85.89

Enviado: 15/04/2021 18:03:48

Visualizado: 15/04/2021 18:05:40 

Assinado: 15/04/2021 18:11:29

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
EDUARDO GONI DE OLIVEIRA

eduardo.goni@elo.com.br

Superintendente de Desenvolvimento de Negócios

Elo Serviços S.A.

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Imagem de assinatura 

carregada

Usando endereço IP: 177.39.96.180

Enviado: 15/04/2021 18:03:48

Visualizado: 19/04/2021 17:00:35 

Assinado: 19/04/2021 17:01:01

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Felipe Brandao

felipe.oliveira@elo.com.br

Superintendente de Negócios

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.232.242.5

Enviado: 15/04/2021 18:03:48

Visualizado: 15/04/2021 18:56:09 

Assinado: 15/04/2021 18:56:21

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 13/04/2021 14:41:51

Entrega certificada Segurança verificada 15/04/2021 18:56:09

Assinatura concluída Segurança verificada 15/04/2021 18:56:21

Concluído Segurança verificada 19/04/2021 17:01:01

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora


